
1.ª ATUALIZAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2026

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 022/2025

VALIDADE: 06/03/2026 A 06/03/2027 (12 MESES)

 

Aos dois dias do mês de abril de 2026, o Município de Santo Antônio da Patrulha/RS, neste ato representado
por seu Prefeito, doravante denominado MUNICÍPIO, e a (s) empresa (s) arrematantes, pelo seu representante
infra-assinado, doravante denominada FORNECEDORA, termos da Lei nº 14.133, de 2021 e Decreto
Municipal n.º 333/2022 (disponível para download em
http://www.santoantoniodapatrulha.rs.gov.br/pmsap/portal-da-transparencia), e das demais normas legais
aplicáveis, que considerando o resultado da PREGÃO ELETRÔNICO nº. 022/2025, para REGISTRO DE
PREÇOS, firmam a presente ata obedecidas as disposições da Lei Federal nº 14.133/21 nas seguintes
condições:

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO

1.1- Através da presente ata ficam registrados os valores para registro de preços para eventual aquisição de
medicamentos e utensílios veterinários para atendimentos dos animais de rua e do Canil Municipal, para
as respectivas empresas conforme descrito no Relatório Final da Licitação – RP – PMSAP, em anexo.

1.1.1. Fica reclassificado o item 02 - vacina antirrábica cães e gatos, passando da empresa JANAÍNA SARETO
VOLPI ME., CNPJ n.º 32.050.743/0001-62, para a empresa ANIMALFORCE MEDICAMENTOS LTDA.,
CNPJ n.º 48.214.791/0001-89, ao valor unitário de R$ 11,79 (onze reais e setenta e nove centavos), mantendo-
se ainda na referência da Administração e, portanto, vantajoso ao Município. Informações acerca de marca e
modelo estão constantes no anexo desta ARP. 

1.1.2. A reclassificação é justificada pela manifestação da empresa JANAÍNA SARETO VOLPI ME. acerca da
impossibilidade de manutenção dos valores cotados na época da licitação, tendo em vista o lapso temporal
existente entre a apresentação das propostas e a data de assinatura da ata de registro de preços. 

1.1.3. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas na presente ata de registro de preços. 

1.2-  O relatório de Cadastro Reserva, e Ranking do processo estão disponíveis para downloads no Portal de
Compras públicas no site www.portaldecompraspublicas.com.br, através de consulta pelo número do respectivo
processo licitatório.

 



CLÁUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano a contar de 06/03/2026.

2.2 Conforme art. 83. da Lei 14.133/21, a existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições
constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº. 022/2025  que a precedeu e integra o presente
instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes.

 

CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega e aceitação da Nota Fiscal, conforme
combinado previamente com o fiscal da Ata de Registro. A contratada deverá apresentar os documentos de
cobrança em nome da Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no qual deve estar discriminado o
serviço realizado, devendo constar o número da licitação e da nota de empenho prévio, emitida por esta
prefeitura.

3.2 O pagamento somente será realizado após a liberação realizada pela fiscal do contrato, designada em Portaria
Especial.

3.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual

3.4 O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no
processo licitatório e no corpo da nota deverá obrigatoriamente constar o número deste processo, o número da
Licitação, o número da nota de empenho prévio, emitida por esta Prefeitura e os dados bancários da empresa,
bem como conter ainda as assinaturas dos fiscais na Nota Fiscal.

3.5 A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura, destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos
da Lei Previdenciária) e o ISS, caso ocorra fato gerador destes e outros impostos, sob pena de retenção dos
valores no ato do pagamento, conforme disposto no Decreto Municipal nº 271/2022 e e IN RFB no 1.234/2012,
alterada pela IN RFB n.° 2.108/2022.

3.6 A contratada deverá ser emitir 01 (uma) nota fiscal por empenho (caso sejam emitidos mais de um empenho
para o serviço contratado).

 



CLÁUSULA IV –  DA FORMA DE ENTREGA

4.1- Local e data de entrega:

4.1. O prazo de entrega do material será de, no máximo, 15 (quinze) dias, contador a partir do recebimento do
empenho.

4.2 Local de entrega, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, os itens devem ser entregues na Av. Borges
de Medeiros, 257, junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente qual verificará se o objeto entregue está de
acordo com as especificações e condições contidas neste documento e com a proposta apresentada na licitação,
mediante agendamento prévio pelo fornecedor, de no mínimo 2 (dois) dias úteis, aos cuidados do fiscal da Ata
de Registro de Preços, Nicolly da Silva Teles e Patrick da Silva Viana designado através de portaria emitida pela
Administração municipal e anexa ao processo.

4.2.3. O material deverá ser entregue de segunda a sexta-feira, das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, a não
ser que outro horário seja acordado entre as partes.

4.3. Tais materiais estarão sujeitos à devolução caso não atendam as especificações exigidas no edital, caso este,
em que o licitante vencedor, obrigatoriamente, deverá efetuar a troca imediata do produto.

4.3.1 . Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a Secretaria não o aceitarão e lavrarão
termo circunstanciado do fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de responsabilidade.

4.3.2. Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser retirado pelo fornecedor no prazo de 03 (três)
dias contados da notificação da não aceitação, para reposição no prazo máximo de 03 (três) dias.

4.3.3 A Secretaria terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para processar a conferência e aceitação final dos
produtos.

4.3.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da DETENTORA DA ATA pela
perfeita execução do Empenho, ficando a mesma obrigada a substituir, no todo ou em parte, o objeto do
Empenho, se a qualquer tempo se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

4.3.4. A data de validade dos medicamentos não podem ser inferior a 12 (doze) meses no momento da
entrega.

4.3.5. As despesas com a entrega dos produtos são de responsabilidade da Contratada.
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES

5.1 – Responsabilidades do Contratante:

5.1.1- O pagamento conforme o determinado neste instrumento.



5.1.2- A fiscalização dos insumos, objeto do presente pregão, no momento da entrega, que será realizada por
servidor nomeado em Portaria Especial.

5.2 – Responsabilidades Da Contratada:

5.2.1- Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.2.2- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE.

5.2.3- Indenizar terceiros por prejuízos que vier a causar-lhes, em decorrência do fornecimento do objeto
contratual, sem prejuízo de suas responsabilidades.

5.2.4- Comunicar, por escrito, na forma do estabelecido neste instrumento, qualquer anormalidade que,
eventualmente, apure ter ocorrido no fornecimento do bem.

5.2.5- Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização do
CONTRATANTE.

5.2.6- Efetuar a troca do bem, objeto da Ata de Registro de Preços, caso não esteja de acordo com o exigido.

5.2.7- Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, que
correrão por conta exclusiva da Detentora da Ata.

5.2.8- Manter em estoque e em perfeitas condições os objetos licitados.

5.2.9- Entregar o(s) objeto(s) conforme especificações deste instrumento, do edital e da Ata de registro de
Preços, e em consonância com a proposta de preço apresentada.

 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

6.1- As aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da Nota
de Empenho pela detentora.

6.2-   A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados
durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu
vencimento.

6.3- Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita
através de Nota de Empenho.

6.4- A empresa fornecedora, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na cópia que
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu



ao recebimento.

6.5- A cópia da Nota de Empenho será anexada ao processo de administração da ata.

 

CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES

7.1 – Os casos de inexecução do objeto, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento das obrigações, sujeitará o licitante vencedor às penalidades previstas na Lei 14.133/2021, das
quais destacam-se:

I – Advertência;

II – Multa de 15% (quinze por cento) do valor total do(s) item(ns) registrado(s) na Ata, por ocorrência, relativa à
execução deste(s) em desacordo com o solicitado;

III – Multa de 1% (um por cento) do valor total do(s) empenho(s), por dia de atraso injustificado na execução do
objeto, além dos prazos estipulados no edital e seus anexos, limitado a 30 (trinta) dias-multa;

IV – Multa de 10% (dez por cento) do valor total do(s) item(ns) registrado(s) na Ata, pela recusa injustificada
em executar o objeto;

V – Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta em caso de apresentação de declaração ou
documentação falsa durante a execução do objeto, ou em caso de fraude a licitação ou prática de ato fraudulento
na execução do objeto;

VI – Multa de 20% (vinte por cento) do valor total da proposta pela prática de ato lesivo previsto no artigo 5° da
Lei Federal nº. 12.846/2013;

VII – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Santo Antônio da Patrulha pelo prazo máximo de
03 (três) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 4° do artigo 156 da Lei 14.133/2021.

VIII – Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nas hipóteses previstas no parágrafo 5° do artigo
156 da Lei 14.133/2021.

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Município.

7.3 – Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

7.4 – As penalidades administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo administrativo,
assegurada a ampla defesa e o contraditório, nos termos da Lei Federal 14.133/2021.



 

CLÁUSULA VIII – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas da presente licitação serão alocados quando da emissão
da Nota de Empenho.

 

CLÁUSULA IX -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando:

9.1.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata;

9.1.2-  a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar
sua justificativa;

9.1.3- a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da
Administração; observada a legislação em vigor;

9.1.4- em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais;

9.1.5- os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a
revisão dos mesmos;

9.1.6- por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.

9.2-  no caso do item 9.1.1 a empresa será comunicada através de Notificação Extrajudicial para cumprimento
das obrigações, que poderá ser realizada através de e-mail, WhatsApp e correspondência com comprovação
devidamente juntada ao processo.

9.2.1-. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será realizada
através de publicação no Diário Oficial do Município, para cumprimento das obrigações. Em não atendimento da
notificação extrajudicial será realizado o cancelamento do preço registrado.

9.2.2- Os itens cancelados serão reclassificados para as demais empresas participantes do certame, obedecendo a
ordem de classificação dos preços.

9.3- Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, desde que, não haja entrega/cumprimento do objeto pendente.

9.3.1- O pedido de cancelamento, bem como os pedidos de reequilíbrio deverão ser realizados antes do
recebimento dos empenhos por parte da empresa.   No caso de empenhos já recebidos a contratada deverá



realizar a entrega/cumprimento dos mesmos sob pena de aplicação das penalidades previstas na cláusula 7 desta
ata.

 

CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO

10.1 - A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo
Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Setor de Compras (ou à Comissão de
Acompanhamento do Sistema de Registro de Preços), os quantitativos das aquisições.

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente,
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto.

 

CLÁUSULA XI - DAS COMUNICAÇÕES

11.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata,
deverão ser sempre registradas.

 

CLÁUSULA XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1 - Integram esta Ata, o edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 022/2025  e a proposta da empresa
classificada em 1º lugar no certame supranumerado.

12.2-   Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 14.133/21, Lei Complementar nº.123/06
e pelos Decreto Municipal n.º 333/2022 no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis.
Subsidiariamente, aplicar-se-á a Legislação Civil em vigor.

 

CLÁUSULA XIII - DO FORO

13.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Santo Antônio da Patrulha/RS, como único competente para
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata.

         E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento,

 



Rodrigo Gomes Massulo

Prefeito Municipal

 

 

Gustavo Alves dos Reis

Pregoeiro/Gestor de Ata

 

 

ANIMALFORCE MEDICAMENTOS LTDA.

Empresa detentora da ata

 

 

Ciente e de acordo, 

 

JANAÍNA SARETO VOLPI ME. 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
XO7Q.VAFG.OIPZ.C5VB
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Relatório Final da Licitação - RP - PMSAP

RESULTADO FINAL - Pregão Eletrônico Nº 2025/22

          O MUNICÍPIO DE Santo Antônio da Patrulha/RS, torna público o resultado final do(a) Pregão Eletrônico supre mencionado, referente ao Registro de preços para
aquisição de medicamentos e utensílios veterinários para atendimento dos animais de rua e do Canil Municipal. , pelo prazo de 12 meses, a contar de 06/03/2026,
sendo o(s) seguinte(s) fornecedor(es), com o(s) seguinte(s) preço(s) unitário(s):

PROCESSO nº

Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - ALC MORAES COMERCIAL LTDA (Inscrição 118122), 46.339.373/0001-92, RUA 13 DE MAIO, SAO PAULO, SP, 02860-001,
fullmedcomercial@gmail.com

Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

5 31647 30,00 Antimicrobiano veterinário. Cada frasco-ampola (8,3g) com pó contém:
Benzilpenicilina benzatina 3.000,000Ul, Benzilpenicilina procaína 1.500,000Ul,
Benzilpenicilina potássica 1.500,000Ul, Estreptomicina base (sulfato) 2.500 mg,
diluente de 15 ml (ou similar). Tipo Mogipen ou similar. Prazo de validade de no
mínimo 6 meses.

MEGACILIN 30,0500FRASCO30,00

6 31650 60,00 Sulfadiazina Prata SILVERBAC 19,7900UN60,00

10 31935 100,00 Vermífugo de amplo espectro para cães filhotes - líquido. Acompanha seringa
dosadora. Princípio ativo: Praziquantel, Pamoato de pirantel, Febantel, Excipiente
q.s.p. Proteção contra vermes intestinais e giárdia.
Frasco 20ml.

VERMOTRIX PLUS 15,5700UN100,00

13 31641 60,00 Unguento UNGUENTO 37,5100UN60,00

41 33531 2,00 Pinça hemostática de Halsted reta 12 cm, aço inox. PINÇA MOSQUITO 18,5000UN2,00

47 33539 3,00 Kit colares elizabetanos do tamanho 1 ao 8, com pelo menos 2 fechos. COLAR 84,5700UN3,00
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Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - ANIMALFORCE MEDICAMENTOS LTDA. (Inscrição 128661), 48.214.791/0001-89, RUA USILIO TONETTO, IMIGRANTES, TURVO,
SC, 88930-000, animalforcemed@gmail.com

Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

1 31624 400,00 Vacina óctupla para cães BIOMAX - LEMA 10,3800UN400,00

2 31625 400,00 Vacina antirrábica para cães e gatos RAIVA I - LEMA 11,7900UN400,00

28 33515 100,00 Sarolaner 40 mg. SIMPARIC 40MG - 57,3100UN100,00

Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - BICHO WEB SAUDE ANIMAL LTDA (Inscrição 127716), 60.718.874/0001-00, MANOEL JOSÉ SCHEFFER, RUA, CENTRO, TRES
CACHOEIRAS, RS, 95580-000, bichowebmed@gmail.com

Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

20 32537 2,00 EUTANÁSICO DE USO INJETÁVEL , EXCLUSIVO PARA USO EM ANIMAIS
DOMÉSTICOS. PRINCIPIO ATIVO : Iodeto de mebezônio 5g , Embutramina 20g ,
Cloridrato de tetraclaína 0,5g , Exipiente q.s.p. 100ml ,frasco com 50ml. VALIDADE
DE NO MINIMO 1 ANO DA DATA DA ENTREGA.

T-61 50ML - MSD 920,3700ampola2,00
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Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - ELERA MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA. (Inscrição 128664), 33.742.700/0001-00, RUA AMÉLIA
SOSSAI ZANDONADI, VILA BETÂNEA, VENDA NOVA DO IMIGRANTE, ES, 29375-000, licitacao@eleramedical.com.br

Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

22 31644 2,00 Máquina de Tosa sem fio PET 264,0000UN2,00

59 33277 2,00 Leitor de microchip eletrônico implantável de identificação animal realizando leitura
de quaisquer microchips padrão FDX-B 134.2 KHZ E FDX-A.T e transponders
inteligentes ISO 14223; leitura de transponder implantável 2x12mm a um a distância
de 9cm, com leitor com memória para 100 leituras. Alimentação com bateria de li-ion
recarregável com autonomia para mais de 8 horas, com carregador bivolt ou 220v.
Possuir possibilidade de transmissão de dados por cabo.

Eleravet 248,3300UN2,00

69 34358 5,00 Coleira com guia tamanho extra pequeno (Circunferência Pescoço de 22 a 32cm),
com fita de poliéster, fecho e regulador em nylon

Eleravet 24,8000UND5,00

70 34359 5,00 Coleira com guia tamanho pequeno (Circunferência Pescoço de 32 a 42cm), com fita
de poliéster, fecho e regulador em nylon

Eleravet 25,8000UND5,00

71 34360 5,00 Coleira com guia tamanho médio (Circunferência Pescoço de 32 a 52cm), com fita
de poliéster, fecho e regulador em nylon

Eleravet 27,0000UND5,00

72 34361 5,00 Coleira com guia tamanho grande (Circunferência Pescoço de 44 a 68cm), com fita
de poliéster, fecho e regulador em nylon

Eleravet 27,0000UND5,00

73 34362 5,00 Coleira para cães de nylon ajustável com fivela, tamanho P (Circunferência Pescoço
de 27 a 37cm)

Eleravet 24,8000UND5,00

74 34363 5,00 Coleira para cães de nylon ajustável com fivela, tamanho M (Circunferência Pescoço
de 25 a 43cm)

Eleravet 31,8300UND5,00

75 34364 5,00 Coleira para cães de nylon ajustável com fivela, tamanho G (Circunferência Pescoço
de 39 a 62cm)

Eleravet 37,1000UND5,00

76 34365 2,00 Corda multiuso 12 mm, com 100 metros 100M / 12MM 195,0000UND2,00

81 34370 10,00 Corrente Guia Galvanizada Para Cães E Gatos 1,50m Eleravet 16,0000UND10,00
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Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - EREMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. (Inscrição 128665), 41.340.103/0001-88, RUA MACHADO DE ASSIS,
JOSÉ BONIFÁCIO , ERECHIM, RS, 99700-000, eremed.distribuidora@gmail.com

Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

86 26185 15.000,00 Itraconazol 100mg GEOLAB 1,1200UN15.000,00
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Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - FAROVET PRODUTOS VETERINÁRIOS EIRELI (Inscrição 128667), 37.054.879/0001-64, AV. PAUL HARRIS, NOSSA SENHORA
DE LOURDES , LONDRINA, PR, FAROVET@HOTMAIL.COM

Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

8 31781 60,00 Rifamicina SV sódica - Spray. Cada mL contém: 10 mg rifamicina SV sódica
(equivalente a rifamicina SV ácida). Excipiente: propilenoglicol, ácido ascórbico,
metabissulfito de potássio, edetato dissódico di-hidratado, hidróxido de sódio e água
purificada. Frascos de no mínimo 20ml. Prazo de validade de no mínimo 6 meses.

GNERICO 14,9200FR60,00

11 31629 150,00 Nitempiran 11,4mg/100mg INVICTO 11,4MG 6,3600UN150,00

12 31630 50,00 Nitempiran 57mg/100mg. INVICTO 57MG 7,5600UN50,00

17 31632 20,00 Fosfato dissódico de dexametasona 2mg/ml (injetável) DEXAFLAN LEMA 4,7500UN20,00

29 33516 50,00 Fembemdazole 100 mg em suspensão, frascos de 20 mL. Prazo de validade de no
mínimo 1 ano.

VETPLUS 20ML 50,1100UN50,00

32 33519 100,00 Doxiciclina comprimidos 50 mg. Prazo de validade mínimo de 1 ano BIOXIN 50MG 0,9000UN100,00

46 33538 10,00 LAMINA PARA BISTURI N 24, ESTERILIZADA, EM AÇO CARBONO. EMBALAGEM
COM INFORMAÇÕES DE ACORDO COM RDC 185/2001. COM NÚMERO DE
REGISTRO NA ANVISA. - CAIXA COM 100 UNIDADES.

LAMINA N24 26,0000UN10,00

51 26998 30,00 BANDAGEM DE ALTA COMPRESSÃO, ELÁSTICA, REUTILIZAVEL, LAVAVEL, DE
COR CRUA, COM UMA LINHA CENTRAL AMARELA E DOIS INDICADORES DE
EXTENSÃO RETANGULARES QUE SE ADAPTA A PERNAS DE DIFERENTES
TAMANHOS COMPOSTA DE ALGODÃO, VISCOSE, NYLON E POLIURETANO
ELASTANO. TAMANHO 10CMX3METROS

BANDAGEM 16,8000UN30,00

55 32123 20,00 Soro antitetânico para equinos ANTITETANICO 11,9700UND20,00

56 32128 300,00 Ivermectina comprimido 3mg vetfarmos 1,0400UN300,00

Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - JANAINA SARETO VOLPI (Inscrição 100956), 32.050.743/0001-62, AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO, CENTRO, ERECHIM, RS,
99700-000, masterpet.pet@hotmail.com
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Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

2 31625 400,00 Vacina antirrábica para cães e gatos 10,1400UN400,00

50 33542 5,00 Caixa para transporte de cão e gatos- grande; dimensões internas aproximadas:
comprimento: 100 cm; largura: 73 cm; altura: 80 cm. confeccionada com plástico
resistente e atóxico; equipada com alça de transporte superior; ganchos para cintos
de segurança; porta metálica com fechadura; com aberturas laterais permitindo
circulação de ar no interior da caixa; desmontável e lavável.

1.159,0000UN5,00

Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - JUANA ESTER MARCELINO VARGAS (Inscrição 128668), 34.579.064/0001-00, PC. ELMO DE OLIVEIRA FONSECA, CENTRO,
SANTANA DO GARAMBEU, MG, 36146-000, MASTERVETMG@GMAIL.COM

Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

21 9102 2,00 TESOURA RETA 14CM 14cm propria 35,0000UN2,00

65 32886 3,00 Cambão retrátil para captura e contenção de animais como cães e gatos. Cambão
para contenção, tubo em aço galvanizado de espessura de 3 mm (3/4 de polegada).
Resistente a envergaduras, com medidas aproximadas de 01 polegada de diâmetro.
Empunhadura em borracha, cabo interno de aço (alça de contenção) com mangueira
plástica para proteger o pescoço do animal. O laço é feito com cabo de aço náutico
revestido com silicone diretamente de fábrica e ainda possui uma mangueira de
silicone sobreposta pelo cabo para garantir a proteção do pescoço do animal.
Composição: tubos de aço com tratamento galvanizado, cabo de aço, mangueira
plástica e rebite de metal. Medidas: Fechado: 94 cm de comprimento da haste /
Aberto: 145 cm de comprimento de haste / circunferência do laço aberto: de 64 a 72
cm. Circunferência do laço fechado: 27 cm.

Cambao inox. 156,0000UN3,00

66 34355 2,00 Calha cirúrgica veterinária, tamanho pequeno, em inox com suporte lateral para
amarração do animal, possui inclinação para escoamento de líquido

Calha inox P 250,0000UND2,00

67 34356 2,00 Calha cirúrgica veterinária, tamanho médio, em inox, com suporte lateral para
amarração do animal, possui inclinação para escoamento de líquido

Calha inox M 300,0000UND2,00

68 34357 2,00 Calha cirúrgica veterinária, tamanho grande, em inox, com suporte lateral para
amarração do animal, possui inclinação para escoamento de líquido

Calha inox G 300,0000UND2,00
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Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - STERF COMERCIO E IMPORTACAO LTDA (Inscrição 128669), 53.058.818/0001-21, RUA FUMIO MIYAZI, BOQUEIRÃO, PRAIA
GRANDE, SP, 11701-160, licitacao@sterf.com.br

Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

58 33276 600,00 Microchip animal com agulha e aplicador para uso veterinário, que cumpra as
normas ISO 11784, ISO 11785 e a ISO 14223, frequência de 134,2 khz, com
camada anti-migratória (parylene c), medindo aproximadamente 12mmx 2mm,
encapsulado em bio-vidro, esterilizado, compatível com leitor global scan, e com
informações sobre sistema para cadastro dos chips com as informações dos
animais. Deve possuir certificado para assinatura do médico veterinário responsável
pela implantação.

2.12x12mm com 5,9200UN600,00
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Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - SUPRAMIL COMERCIAL LTDA (Inscrição 128670), 11.262.969/0001-57, AV. DOMINGOS FERRAREZZI, JD. RESIDENCIAL DONA
MARIA JOSÉ , INDAIATUBA, SP, 13331-741, licitacoes@supramil.com.br

Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

3 31626 50,00 Anti-inflamatório injetável a base de Meloxicam FLAMAVET/AGEN 37,3700UN50,00

4 31639 25,00 Giardicid ou genérico: Metronidazol 5,0g + Sulfadimetoxina 5,0g (suspensão). GIARDICID/CEPA 83,8700UN25,00

9 31934 600,00 Vermífugo de amplo espectro para cães adultos - comprimidos palatáveis sabor
carne. Administrado por via oral. Para cães acima de 15kg. Princípio ativo:
Praziquantel, Pamoato de pirantel, Febantel, Excipiente q.s.p.

HELFINE PLUS 3,6700un600,00

18 31637 25,00 Ivermectina 1% - de amplo espectro (injetável). Frascos de no mínimo 50ml. Prazo
de validade de no mínimo 6 meses

SYNMECTIN/SYNT 10,4400UN25,00

24 33511 50,00 Cetamina, Cloridrato de Cetamina (10g ou 10%). Anestésico dissociativo. Frasco
ampola de 10 mL. Prazo de validade de no mínimo 1 ano

CETAMIN/SYNTEC 22,2000UN50,00

25 33512 25,00 Acepromazina 0,2%. Sedativo. APROMAZIN 18,1000UN25,00

26 33513 25,00 Omeprazol 10 mg. Cartelas com 10 comprimidos. Prazo de validade de no mínimo 1
ano

GAVIZ V/AGENER 23,3800UN25,00

27 33514 25,00 Cloridrato de Tramadol 2% (injetável). Prazo de validade de no mínimo 1 ano. Frasco
ampola de 20 mL

CRONIDOR 2% 42,8000UN25,00

30 33517 25,00 Dipropionato de Imidocarb. Frascos ampola de 15 mL. Prazo de validade de no
mínimo 1 ano

IZOOT/AGENER 36,9500UN25,00

31 33518 50,00 Amoxicilina + Clavulanato de Potássio de 50 mg. Prazo de validade mínimo de 1
ano. Cartela contendo 10 comprimidos.

AGEMOXI 39,8000UN50,00

33 33520 100,00 Doxiciclina comprimidos 200 mg. Prazo de validade mínimo de 1 ano DOXITEC 1,2400UN100,00

54 32122 10,00 Terramicina LA injetável OXITETRACICLIN 11,7400FR10,00
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Validade do Registro: de 06/03/2026 à 06/03/2027.

Ata de Registro de Preços nº 2026/19 - YNEMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA (Inscrição 121910), 51.740.794/0001-60, RUA SAÍRA OURO, JARDIM
UNIVERSIDADE, ARAPONGAS, PR, 86702-820, ynemed.saude@gmail.com

Item Número Quantidade Unidade Descrição Preço UnitárioMarcaSaldo

42 33532 20,00 Caixa com Agulhas Hipodérmicas descartáveis 30 x 0,7 mm (22G) com 100
unidades.´

MEDIX MEDIX 9,6800UN20,00

44 33536 20,00 Antisséptico Iodopovidona 10%, frascos de 1 L. Prazo mínimo de validade de 1 ano. VICPHARMA 65,5800UN20,00

60 32117 15,00 Seringa com agulha de 5ml - 05 ml seringa descartavel com graduacao milimetrada,
enumerada a cada 01 ml, com luer-lock, com borracha na ponta do embolo, com boa
vedacao, permitindo perfeito deslize obedecendo aos padroes universalmente
adotados e estar em acordo com abnt-nbr iso 7886, embalagem individual esteril,
com dados de identificacao e procedencia, data de esterilizacao e prazo de validade,
com registro em orgao competente. embalagem com informacoes de acordo com rdc
185/2001. com numero de registro na anvisa.

INJEX INJEX 28,0100UND15,00

Santo Antônio da Patrulha, 5 de Março de 2026

GUSTAVO ALVES DOS REIS
Gestor(a) da Ata
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